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uPregão Eletrônico n° 15/2025 	 Processo n° 
2023/2025 

Ata de Registro de Preços n°82025 

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, adiante denominado órgão Gerenciador, nos termos da Lei n° 
14.133 de 2021 	Decreto Federal n.° 11.462 de 2023, Ato Normativo TJAL n.° 19 de 2023, Ato Normativo do TJAL n° 
40, de 23 de outubro de 2023 e demais legislação aplicável, resolve registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, Ato Normativo TJAL n.° 19 de 2023, Ato Normativo do 
TJAL n°40, de 23 de outubro de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

pRGAOWERENCIADOR: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-08, com sede na Praça Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 319, Centro, Maceió-AL, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador Presidente Dr. FÁBIO 
JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, com a interveniência do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS, órgão autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n°01.700.776/0001- 
87, estabelecido no Prédio Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste ato pela juiza de direito Presidente 
da Comissão Gestora, AMINE MAFRA CHUKR CONRADO. 

Meght DOR: 

CLI DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o n. 34.264.089/0001-15, com sede Rua Vereador Arthur Manuel Mariano, 362, Sala 205, 
Forquilinhas, São José, SC, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, IRENE MARIA WERLANG, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n. 758.624.179-15. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata consiste na eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, através do sistema 
de registro de preços, de acordo com as especificações, quantidades e exigências deste Edital PE n° 015/2025, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUND.A - DO VALOR 

2.1 O valor total estimado é de R$ 468.220,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, duzentos e vinte reais), 
conforme tabelas constantes no Anexo I do Edital PE n°015/2025. 

LOTE UNICO 

' ITEM ESPECIFICAÇOES CD 1° CD QTD VALOR VALOR 
GRAU 2° TOTAL UNIT. TOTAL 

I GRAU R$ R$ 

1 CONTROLADORA DE REDE TP-LINK 0 1 1 300,00 300,00 

2 ACCESS POINT WI-FI 6 OUTDOOR TP-LINK O 10 10 1.002,00 10.020,00 

3 ACCESS POINT VVI-FI 6 INDOOR TP-LINK 370 70 440 973,00 428.120,00 

4 ACCESS POINT VVI-FI 7 TP-LINK 7 13 20 1.489,00 29.780,00 
C 
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VALOR TOTAL DO LOTE: Quatrocentos e sessenta e oito mil, duzentos e vinte reais. 	1  468.220,00 

*1 8_ I-  - 11 Iff. 	- 	• 	1,:r_ — ceriz 	• -nal:. 	illti _111.- 	d i 	1 	.;. 	eLtt ' 	r 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho pela contratada, conforme 
subitem 6.2 do Termo de Referência - Anexo VI do Edital. 

3.2. Prazo de vigência:12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, na forma do art. 84 da Lei 

n.° 14.133/2021. 

3.3. O Fornecedor fará a entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) fará (ão) a entrega do 
objeto deste instrumento no DEPARTAMENTO CENTRAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, COM ENDEREÇO NA 
AVENIDA JUCA SAMPAIO, 1049, BARRO DURO, MACEIÓ/AL, CEP 57045-365. 

3.4. Os prazos de garantia dos produtos serão conforme previsto no Termo de Referência — Anexo VI do Edital. 

1 	 ..-As.QUARIA— rgain~ 	 1 

4.1 As despesas decorrentes da presente correrão á conta dos recursos orçamentários consignados, registrados com 

o seguinte: 
A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 02501 — FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODE R JUDICIÁRIO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.3709 — MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO FUNJURIS PLANO 
ORÇAMENTÁRIO: 896— Poder Judiciári o — 1° Grau 897 — Poder Judiciário — 2° Grau FONTE -.755 — RECURSOS 
DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 759 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90-52 — Equipamentos e Material Permanente 

I 	 CIJWSULA MfillIA—IR) panatour 	 1 

5.1 O pagamento decorrente da desta Ata de Registro de Preços observará o disposto na Cláusula 16. Do 

Pagamento oriunda do Pregão Eletrônico n° 15/2025 (D. 2484695). 
-OU CLAUSULA surr-K=1WIMUZAÇXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR °ROA-OSENTIDADES 

NÃO PARTICIPANMS 

6.1 Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório poderá aderir á ata de registro de preços na condição de não participante, observados os 

seguintes requisitos: 

6.1.1 	apresentação 	de 	justificativa 	da 	vantagem 	da 	adesão, 	inclusive 	em 	situações 	de 	provável  

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

6.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 	poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

6.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na quRfj3ditcAle de 
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não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
6.1. 

Dos limites para as adesões 

6.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 

6.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

;:ewsig 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n°14.132, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do tem anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 8.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
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de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

L111- 1 ti  elt. • • - • • 	A:Coli4ir-1' 	'In •19 V 'ken. Íz{• • 	" 14.•i• 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes 	compõem o cadastro de reserva observada a ordem de classificação. que 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto Estadual n° 95.019, 

de 2023. 
CLAUSULA NONA — DA VALIDADE, FORPAALLZAÇA0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, conforme art. 22 do Decreto Estadual n.° 95.019, de 28 de dezembro de 2023. 

9.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

9.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  
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9.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

9.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

9.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

9.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

9.5 O registro a que se refere o item 9.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.4.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

9.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

9.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

9.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

9.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 
observando o item 9.4.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

9.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

9.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
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desde que devidamente justificada. 

I 	OLATISULA OkubtA - ALTERACAQ OU-  ATUALIZAÇÃO WS PREÇOS REGISTRAMIS 	1 

10.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal (órgão gerenciador) promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 

10.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao praticado no mercado, 
o Contratante deverá: 

10.2.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

10.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

10.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

10.3.1 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, 	sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fomecimento; e 

10.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

10.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá procederá revogação da 
Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10.5 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n°14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

arall-111111Mign..L.Tilii:11:141:7"(m111~11`,LW)f• 
11.1. O recebimento do objeto oriundo do Pregão Eletrônico n° 15/2025 deverá observar o disposto na Cláusula 24. 
Do Prazo e Condições do Recebimento e Aceitação dos Bens (0.2484695). 

DISILSULKOE~EQUNDA —DAS (=UMES J:WFORNECED0fl(Ç NTE. TAIYAI 	1 

12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções 
previstas neste Edital. 

12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
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condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso tal entrega 
não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 

12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, ou que 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 

12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão Gerenciador ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

12.60 Fornecedor não será responsável: 

12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas. 

12.7 O órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do Fornecedor para outras entidades. 

12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência deste 
Tribunal de Justiça; 

12.10 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos, em especial aos aspectos contidos no item 
5.2 do Termo de Referência — Anexo VI do Edital. 

111IIFS'ii,142;11~12AWA7MI~.4901.14.21ita~~.~ClaGr~t) 
13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se, além das disposições previstas no item 5.1 do Termo 
de Referência — Anexo VI do Edital, a: 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre 
acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR 
(CONTRATANTE), desde que devidamente identificados; 

Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 

Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço e prazos 
estabelecidos neste ajuste; 

Aplicar as penalidades por descumpiimento do objeto contratual. 

Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada; 

Testar, após instalação, os equipamentos; 

Prestar todas as informações e orientações à Contratada, com relação ao serviço/produto a ser ofertado. 

Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, conforme Cláusula Décima Primeira desta Ata. 

I) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

LAURMA1DECIMMUARTAINDAIEISCAbIZACKNEIG_ESTAOIDATAT • 
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14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 117 
da Lei n°. 14.133/21. 

14.2 As atribuições decorrentes da execução deste instrumento relativas aos Gestores e Fiscais da Ata estão 
descritas nos Atos Normativos n° 19, de 27 de março de 2023 e n°20, de 29 de março de 2023 e constituem parte 
integrante deste. 

sia-1111Y4111~1*    --1.421221~ 
15.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o licitante infrator sujeito à 

aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, 
assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

15.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao fornecedor, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

15.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 
15.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do cometimento das 
infrações tipificadas nos incisos IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021; 

15.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, Vida Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e 
a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto; 

15.3.4 multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 
155,1 e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato); 

15.3.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 
155,111 da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 

15.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

15.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

15.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

15.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando solicitada. 

15.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e-mail 
- 
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cadastrados no Sicaf, sendo de responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização dos respectivos 
cadastros. 

15.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada como 
efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
envio. 

15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(Sicaf) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 

16.1 As partes, em decorrência da presente Ata de Registro de Preços e dos atos dela decorrentes, obrigam-se a 
cumprir integralmente a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD), no 
tratamento dos dados pessoais a que venham a ter acesso. Esta obrigação é aplicável desde a apresentação da 
proposta no procedimento licitatório, independentemente de declaração ou aceitação expressa. 

16.2 Os dados pessoais obtidos em razão desta Ata e dos contratos dela derivados somente poderão ser utilizados 
para as finalidades específicas que justificaram sua coleta e tratamento, observando os princípios da boa-fé e os 
fundamentos previstos no art. 6° da LGPD. 

16.3 É expressamente vedado o compartilhamento com terceiros dos dados pessoais obtidos, salvo nas hipóteses 
legalmente permitidas pela LGPD. 

16.4 O órgão Gerenciador deverá ser informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acerca de todos os contratos de 
suboperação ou subcontratação relacionados ao tratamento de dados pessoais que o Fornecedor pretenda firmar ou 
que venham a ser celebrados durante a vigência desta Ata e dos contratos dela decorrentes. 

16.5 Ao término do tratamento dos dados pessoais, nos termos do art. 15 da LGPD, o Fornecedor obriga-se a 
eliminá-los de seus sistemas e registros, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da referida Lei, incluindo aquelas 
em que a conservação dos dados seja necessária para o cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
enquanto estas não prescreverem. 

16.6 O Fornecedor é responsável por orientar e treinar seus empregados e colaboradores sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD e desta Cláusula. 

16.7 O Fornecedor deverá exigir de quaisquer suboperadores e subcontratados o integral cumprimento dos termos 
desta Cláusula, permanecendo solidariamente responsável por garantir sua observância. 

16.8 O Órgão Gerenciador reserva-se o direito de realizar diligências para verificar o cumprimento desta Cláusula, 
devendo o Fornecedor atender prontamente a quaisquer pedidos de comprovação que lhe forem apresentados. 

16.9 O Fornecedor deverá prestar, no prazo fixado pelo Órgão Gerenciador, o qual poderá ser prorrogado mediante 
justificativa aceita, quaisquer informações acerca do tratamento de dados pessoais necessário ao cumprimento da 
LGPD, inclusive no que se refere a eventual descarte realizado. 

16.10 Os bancos de dados formados a partir desta Ata e dos contratos dela decorrentes, especialmente aqueles que 
armazenem dados pessoais, deverão ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel 
de todos os tratamentos realizados (LGPD, art. 37), incluindo cada acesso, data, horário e a finalidade 
correspondente, para fins de responsabilização em caso de omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1 Os referidos bancos de dados deverão ser desenvolvidos em formato interoperável, de modo a garantir a 
possibilidade de reutilização dos dados pela Administração Pública nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11 Esta Ata e os contratos dela decorrentes poderão ser alterados, mediante os procedimentos legais cabíveis, 
em relação ao tratamento de dados pessoais, quando assim for indicado pela autoridade competente, em especial a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por meio de opiniões técnicas ou recomendações editadas em 
conformidade com a LGPD. 	 ‘¥\-1, • 
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16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD, quando firmados em decorrência desta Ata, 
deverão ser comunicados à autoridade competente, conforme legislação aplicável. 

17.1 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do instrumento 

convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de preços. 

17.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do 

Estado de Alagoas. 
17.3 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento 

contratual. 

E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias, de igual 
teor, para que surtam os devidos efeitos legais. 

Maceió/AL,  ler  de 	- 	de 2025. 

Des. FÁBIO JOSÉ B1-1"1- JRT ARAÚJO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

IRENE MARIA 	Assinado de forma digital por IRENE 
MARIA WERLANG:75862417915 

WERLANG:75862417915----- Dados: 2025.09.0813:34:57 -0300' 

IRENE MARIA WERLANG 
Representante Legal da empresa CLI DIGITAL LTDA 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS: 

Nome / CPF:  ke-gdf--  	1  op./  
Nome / CPF: 	  

AMINE MAFRA :Assinado de forma digital 
por AMINEMAFRA 

CHUKR 	CHUKR CONRADO:94635 

CONRA DO:94635 akat-2025."" u  10:521643W 

AMINE MAFRA CHUKR CONRADO 
Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS 

INTERVENIENTE 
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